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PROJETO DE LEI NO. I'6312023

ALTERA A I.fI MUNICIPAI No. 12, oE25 DE MARço DE 2021, QUE DISPÔE

soBRE A cRAçÃo Do coNsEI.}Io MUNICIPAL DE AcoMPANHAMENTo E

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENçÃO E DEENVOLVIMENTO

DA EDUcÁçÃo BAsrcA E DE vAtoRrzAçÃo Dos pRoFrssroNArs DA

ÊDUcAçÃo - cAcA/FUNDEB.
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Faço saber que o Povo de Presidente Bemardes-MG, por seus representantes eleitot aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, em seu nomq sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArL1o. A Lei Municipal no. 12, de 25 de março de 2O21, que dispõe sobre a criação do conselho
municipal de acompanhamento e controle social do fundo de manutenção e desenvolümento da
educação Msica e de valorização dos profissionais da educação - CACS/FUNDEB, passa a ügorar com a

seguinte alteração:

"Art.2o. O Conselho o que se refere o oft.lo é constituído por 12 (doze) membros titulores,
ocomrynhodos de seus respectivos suplentes, confome representoçõo e indicoçõo o seguit
disciminodos:

a) - 02 (dois) representontes do Pder Executivo Municipol, dos quois pelo menos 01 (um) do Secretario

Municipol de Educoçõo ou órgõo equivolente;

b) - 01 (um) representonte dos professores do educoçõo básico púbüco;

c) - 01 (um) representonte dos diretores dos escoLzs bósicos públicos;

d) - 01 (um) rcpresentonte dos seNidores técnico-odministrotivos dos escolos básicos públicos;

e) - 02 ( dois) representantes de pois de olunos do escolo bósica público;

f) - 02 (dois) repr*entontes dos estudontes do escolo básico público;

g) - Ol (um) representonte do respedivo Conselho Municipol de Educoçõo, indicodo por seus çnres;

h) - 01 (um) representonte do Conselho Tutelor o que se refere o Lei no. 8.A69, de lj de julho de 1990,

indicodo por seus pores;

0 - Ol (um) representonte de orgonhoções do sociedode civil".
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ArL2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bemardes-MG, 26 dejaneiro de 2023.

Olíüo Qui

- Preíeito Municipal
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